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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 58 830 40
2ª 43 522 25
3ª 38 419 20
4ª 22 111 5
5ª 22 111 5
6ª 12 16 5

Total 195 20

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 195 20100 10017 133.4

Total 195 20

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 113 1358 65N060

Informática 22 311 15N082

Agrupamento 1 / geral 12 06 0R810

Agrupamento 1 / informática 10 25 10R813

Electrotecnia e Electrónica 10 05 0N081

Recorrente - Ciências e Tecnologi 5 03 0N970

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 3 02 0N600

Ciências Socioeconómicas 2 01 0N061

Agrupamento 2 / geral 2 01 0R820

Agrupamento 1 / electrotecnia/elec 2 01 0R812

Ens. secundário recorrente (todos 2 01 0U220

Técnico de mecânica/produção e c 1 11 5P553

Técnico de mecatrónica 1 11 5P383

Técnico de electrónica/telecomuni 1 01 0P545

Artes Visuais 1 01 0N064

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Lisboa 89 646 30
Setúbal 61 931 45
Santarém 10 25 10
Faro 7 14 5
Castelo Branco 5 03 0
Beja 5 23 10
Braga 3 02 0
Leiria 3 02 0
R. A. Madeira 2 01 0
Vila Real 2 01 0
Portalegre 2 01 0
Guarda 1 01 0
Viseu 1 01 0
Évora 1 01 0
R. A. Açores 1 01 0
Bragança 1 01 0
Entre Douro e Vou 1 01 0

Total 195 20

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 139.2
Prova de ingresso 139.4
Média do 12º ano 139.0
Média do 10º/11º ano 139.0

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 187 2096 100
Femin. 8 04 0

Total 195 20
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